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CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS ABARBOSA

N°. 01/2016

De autoria da MesaDiretora e coautoria dos demais Vereadores, foi protocolada

em 02 de margo de 2016 a Proposigédo de Resolug:éo n°.01/2016 que “Dispée sobre a

: récomposigéo dos subsidios dos Vereadores do Municipio de Matias Barbosa - MG e da

outras providéncias.” e aprovada em primeira discusséo e votagao no dia 14 de margo de
2016.

Foi encaminhada a referida proposi¢gdo em Plenario a esta Comissdo no mesmo

dia, a fim de que, segundo a técnica legislativa, fosse dada a rﬁatéria a forma adequada,

nos termos do Regimento Interno.

FUNDAMENTACAO

Ao analisar a proposicdo aprovada em primeira votagédo, esta Comissao procedeu

a avaliagdo dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de
preceitos e de d'ispositivos, o0 acerto nas remissdes internas e externas, além das formas
de conexdo com o ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa.

E importante observar que o texto de redacdo final exprime além da confirmagéo |
da alternativa técnica sugerida, também uma opgao politica do Parlémento pela forma em
que deseja ver promulgada a proposi¢éo e, uma vez acatada por este 6rgéo, ndo podera
mais ser alterada. :

Assim sendo, o Relator opinou por se dar & Proposi¢éo de Resolugéo n°.01/2016.a

redacéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pela Secretaria:

PROJETO DE RESOLUGAO N°.01/2016

" Dispde sobre a recomposigdo dos subsidios dos

Vereadores do Municipio de Matias Barbosa - MG e

da outras providéncias fj\
A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte

Resolugao: -
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' Art. 1° - Ficam recbmpostos’é atualizados os subsidios dos Vereadores da‘ Camara ™
Municipal de Matias Barbosa em 10,67% (déz virgula sessenta e sete por cento).

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Resolugdo serdo suportédas pelo orgamento
detalhado do Leglslatlvo Municipal, por meio de dotagoes proprlas respeitados os I|mltes
constltucmnals e infraconstitucionais.

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo, retroagmdo seus
efeltos a 1% de janeiro de 2016.

' Matias Barbosa, ___de de 2015.

Marcos Martins’
Presidente da Camara Municipal

Sala das Comissoes; 17 de margo de 20186.
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Secretaria
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